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O Senado aprovou ontem, por 42 
votos favoráveis e 25 contrários, a 
medida provisória que regulamenta 
a contribuição sobre as aposentado-
rias e pensões dos servidores públi-
cos inativos. Uma vez aprovada , a 
medida, o governo federal vai co-
meçar a descontar 11% sobre o va-
lor que exceder a R$ 1.400. Já nos 
estados, a contribuição será dos be-
nefícios que ultrapassem R$ 1.200, 
No caso dos pensionistas, o limite 
de isenção é de R$ 2.400. A maté-
ria, no entanto, terá que ser anali-
sada em segundo turno pela Câma-
ra, em razão de ter sofrido altera-
ções em plenário por sugestão do 
relator Tião Viana (PT-AC). 

O senador acreano apresentou 
dois destaques ao projeto porque o 
presidente da Câmara, João Paulo 
Cunha (PT-SP), admitiu que pode-
riam ter sido eliminado quatro pa-
rágrafos no texto da MP aprovado 
na Casa e encaminhado ao Senado. 
Por esse motivo, será necessária 
uma nova votação na Câmara. 

O plenário do Senado rejeitou 
outros dois destaques de emendas 

, para votação em separado do pro-
' jeto de conversão à medida provi- 

sória dos inativos. Uma delas pro-
punha excluir do texto original -4•• 
dispositivo obrigando a contribui- cC3 
ção previdenciária de 11% por par- 
te dos aposentados. 

Desde que o Executivo conse- eCC 
guiu colocar em votação, em de-
zembro de 2003, a reforma da Pre-
vidência 	

c=>  precisava ser regulamenta- 
da para ser implementada. CN-1  
Considerado ponto de muita polê-
mica da reforma da Previdência, 
que foi votada e aprovada no Con-
gresso no final do ano passado, a 
contribuição dos servidores inativos 
será submetida hoje a decisão do 
Supremo Tribunal Federal (STF). 
Há risco de o Poder Judiciário im-
por a maior derrota ao governo Luiz 
Inácio Lula da Silva, caso a matéria 
seja declarada inconstitucional. 

Ontem, o procurador-geral da 
República, Cláudio Fonteles, disse 
que a cobrança da contribuição 
dos inativos fere os princípios 
constitucionais do direito adquiri-
do. Fonteles afirmou que com base 
nesses "valores básicos na cons-
trução de uma sociedade" apresen-
tou ao STF parecer em que consi-
dera inconstitucional a taxação de 
aposentados e pensionistas, insti-
tuída pela reforma. 


